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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Devido à grande circulação de veículos automotores em alta velocidade na rua mencionada, impõe
necessário estudo de viabilidade para a implantação de um redutor de velocidade a fim de reduzir o número de
acidentes envolvendo veículos e pedestres dando maior segurança aos usuários da via pública.

Estudo de viabilidade para implantar redutor de velocidade na
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Sala das Sessões, 14 de julho de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Michele Bretas
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Ver. Michele Bretas 1
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